INDICAÇÃO Nº 
870
, DE 2005

INDICO, nos termos do Artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne a determinar através de órgãos competentes a liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil) destinados à execução de obras de infra-estrutura urbana – construção de guias e sarjetas e pavimentação asfáltica no  município de Platina. 

JUSTIFICATIVA

O Estado e o Município devem assegurar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e a garantia do bem estar de seus habitantes; a observância das normas urbanísticas, de segurança, higiene e qualidade de vida da população.

O município não possui condições de realizarem as suas expensas as referidas obras, devido a sérias dificuldades financeiras que as prefeituras estão passando, em particular a de Platina.                                                                  

 A referida pavimentação asfáltica beneficiará um grande número de moradores, que diariamente são obrigados a enfrentar inúmeros transtornos, tais como a poeira, lama em dias chuvosos e outros, causando verdadeiros transtornos, melhorando assim a condição de vida da comunidade.

Para solucionar tal questão, a pavimentação asfáltica no município de Platina, faz-se premente.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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